
SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL 
DIRETORIA TÉCNICA LEGISLATIVA 

 
LEI N.º 921, DE   28    DE   JULHO  DE 2000. 

 

 

Cria Escolas da Rede Municipal de Ensino.  
 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PALMAS, aprovou e eu  sanciono a 
seguinte Lei:  

 

Art. 1º Ficam criadas as Escolas da Rede Municipal de  Ensino a Seguir 

relacionadas:    
  
1. Escola Municipal Pastor Paulo Leivas Macalão, Quadra 407 Norte;  

2. Escola Municipal Anne Frank, Quadrra 110 Norte; 

3.  Escola Municipal Vinícius de Moraes, Quadra 704 Sul ;  

4.  Escola Municipal Rosemir Fernandes de Souza ,  Aureny III; 

5.  Escola Municipal Olga Benário, Quadra 603 Sul; 

6.  Escola Municipal  Luiz Gonzaga, Quadra 503 Norte; 

7. Escola Municipal Henrique Talone, Quadra 210 Sul; 

8. Escola municipal Monteiro Lobato, Quadra 1006 Sul; 

9. Escola Municipal Mestre Pacífico Siqueira Campos, Quadra  

409 Norte. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.      
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PALMAS, aos 28 dias do mês de 

julho de 2000. 12º ano da criação de Palmas 

 

 

 

MANOEL ODIR ROCHA 
Prefeito Municipal 

  

 


